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Divisão de Enfermagem GERENTE II DAS 05 5 

Divisão Médica GERENTE II DAS 05 5 

Divisão Administrativa GERENTE II DAS 05 5 

Unidade Técnica de Odontologia RESPONSÁVEL TÉCNICO DAS 03 1 

Unidade Técnica de Laboratório RESPONSÁVEL TÉCNICO DAS 03 5 

Unidade Técnica de Farmácia RESPONSÁVEL TÉCNICO DAS 03 5 

TOTAL 276 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:DF8A393B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,PECUÁRIA E ABASTECIMENTO-SEMAGRIC 

PORTARIA N° 16 DAA/DA/SEMAGRIC/ 
 
PORTARIA N° 16 DAA/DA/SEMAGRIC/ PORTO VELHO,23 DE JANEIRO DE 2026 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO-SEMAGRIC, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 
40/1, de 01 de Janeiro de 2025 e tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo n018.001010/2025-30 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - ARBITRAR E CONCEDER: Os quantitativos de 8(oito) diárias inteiras e 02 (uma) meia ½ diárias para o período de,05/01/2026 a 
09/01/2026 e 26/01/2026 a 30/01/2026 
Para o servidor:Lucas Flávio Caceres Rodrigues mat: 10080421 , cargo: Médico Veterinário e Para o servidor Janderson Alves da Silva 
mat:10080454, cargo:Médico Veterinário,04(quatro) diarias inteiras e 01(uma) meia ½, no período de 19/01/2026 a 23/01/2026 Que irá se deslocar 
por meio de veículo oficial, Ford Ranger Placa: SLK6G90Polo Para executar fiscalização no abate de bovinos no Frigorífico Boi Criolo no distrito 
de EXTREMA – RO, a empresa está inspecionada pelo Serviço de Inspeção Municipal – DIPOAV/SEMAGRIC. Ofício Nº967/2025/SEMAGRIC-
DIPOAV Porto Velho, 16 de dezembro de 2025. 
  

Nome Mat. 
Cargo/ 
Função 

Destino Quant. de diárias Auxílio deslocamento 

Lucas Flávio Caceres Rodrigues 
  

10080421 Médico Veterinário distrito de EXTREMA – RO 

8 inteiras 
  
02 meia½ 
  

NÃO 

Janderson Alves da Silva 10080454 Médico Veterinário distrito de EXTREMA – RO 

4 inteiras 
  
01 meia½ 
  

NÃO 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre e Publique-se. 
  
ANA LUZIA SOUZA 
Diretora DIPOAV – SEMAGRIC 
  
RODRIGO DA SILVA RIBEIRO 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:586C61D8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E LICITAÇÕES- SMCL 

ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE - SRPP N° 086/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
90114/2025/SML/PVH 

 
ATA DESISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE -SRPPN°086/2025 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N°90114/2025/SML/PVH 
  
Aos23dias do mês dejaneiro do ano dois mil e vinte eseis, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita 
no CNPJsob nº05.903.125/0001-45, com sede naAv. 7 de Setembro, n° 237, Esquina com Av. Farquar, Centro, nesta capital,neste ato representada 
pelo Diretor Executivo de Gastos Públicos da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL, Sr. Luciano Walério Lopes 
Carvalho, CPF n°571.027.322-87,doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outroa Empresa NEGÓCIOS & NEGÓCIOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÃO, CNPJ: 01.176.209/0001-73,neste ato representado pelo Sr. Ademir Borges Filho,CPFn°844.060.542-00, 
que passa a ser identificada como DETENTORA, firmam a presenteATA DE REGISTRO DE PREÇOSN°086/2025,decorrente 
doPregãoEletrônicon°N°90114/2025, instaurado no processo administrativon°002.000279/2025-78,sujeitando-se as partes àsregras estabelecidasna 
Lein°14.133, de 1º de abril de 2021, DecretoFederaln°11.462, de 31 de março de 2023,Decreto Municipaln°18.892 de 30 de março de 2023,em 
conformidade com as disposições a seguir: 
  
1. DO OBJETO 
  
1.1.A presente Ata tem por objetoa AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTOS E EMBALAGENS, visando atender 
notadamente a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e a administração pública direta e indireta do Município de Porto Velho,por um período 
de 12 (doze) meses, conforme descrições e preços constantes do Edital doPREGÃO ELETRÔNICO Nº90114/2025, para o REGISTRO DE 
PREÇOS Nº086/2025. 
  
1.2. Dos preços, especificações e quantitativos registrados. 
  
1.2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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NEGÓCIOS & NEGÓCIOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÃO CNPJ: 01.176.209/0001-73 
ENDEREÇO:RUA JOÃO PEDRO DA DOCHA 1114 NOVA PORTO VELHO 
CEP76.820-128 PORTO VELHO RO 
Telefone:69 999899070 
E-mail:negociosade@gmail.com 
REPRESENTANTE:Ademir Borges Filho 
CPF:569.763.801-91 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 

  
ITEM/OBJETO 

UNID. QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.CAIXA ORGANIZADORA EM POLIPROPILENO 20 
LITROS, TRANSPARENTE COM TRAVAS COLORIDAS. 
MEDIDASAPROXIMADAS 42CM (C) X 28CM (L) X 27CM 
(A), GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES.(CATMAT438009) 

UNIDADE 662 UNINJET MOD 0452 R$29,40 R$19.462,80 

2.CAIXA ORGANIZADORA EM POLIPROPILENO 12 
LITROS, TRANSPARENTE COM TRAVAS COLORIDAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS 35,5CM (C) X 24,5CM (L) X 21CM 
(A), GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES.(CATMAT421794) 

UNIDADE 672 UNINJET MOD 428 R$29,49 R$19.817,28 

3.CAIXA ORGANIZADORA EM POLIPROPILENO 30 
LITROS, TRANSPARENTE COM TRAVAS COLORIDAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS 49CM (C) X 33CM (L) X 28CM 
(A), GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES.(CATMAT421794) 

UNIDADE 1105 UNINJET MOD 0453 R$32,13 R$35.503,65 

4.CAIXA ORGANIZADORA EM POLIPROPILENO 56 
LITROS, TRANSPARENTE COM TRAVAS COLORIDAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS 58CM (C) X 40CM (L) X 34CM 
(A), GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES.(CATMAT421794) 

UNIDADE 876 UNINJET MOD 0364 R$34.60 R$30.309,60 

Total R$105.093,33 (Cento e cinco mil e noventa e três reais e trinta e três centavos) 

  
2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1.A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP (Portal Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 
contraditório e ampla defesa. 
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, respeitada, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 e suas alterações. 
3.2.Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionaisnão poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 
dositens/lotesregistrados nesta Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos doDecreto Municipal 
nº 18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada itens/lotesregistrado nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registradodos fornecedoresconstantesda Ata de Registro de Preços, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.5.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de que trata este poderão 
aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participante, observados os seguintes requisitos: 
I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
III. Prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, com o detalhamento do número do processo, número da Ata de 
Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a ser contratada. 
4. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PERMANENTE 
4.1. Da Alteração dos Preços Registrados 
4.1.1.Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
I.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
III.Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.2.Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores detentores da ata, na ocorrência de fato 
superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos bens ou serviços registrados. 
4.1.3.Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados nos incisos I e II deste artigo terão incidência a partir da publicação do extrato da 
ata atualizada, nos meios previstos no art. 63 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023. 
4.1.4.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação, índice IPCA de correção 
monetária. 
4.1.5.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 
4.2.Atualização periódica no sistema de registro de preços permanente 
4.2.1.Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em edital, por 
tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes hipóteses: 
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a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 
b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 
c) Alteração do quantitativo previsto. 
  
4.2.2.A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 
Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório próprio e, ainda: 
a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 
b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento licitatório deverá integrar o SRPP; 
c) O término do prazo de vigência desta ARP deverásercompatível com as demais Atas integrantes do SRPP. 
4.3.A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 
4.3.1.Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas vigentes; 
4.3.2.A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à licitação que 
precedeu o registro de preços inicial; 
4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 
4.3.4.A Administração deverá previamente consultar o atual beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção do registro, 
mediante apresentação de nova proposta no prazo estabelecido; 
4.3.5.Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo para efeito 
de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 
4.3.6.Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 75 do Decreto 
Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023 a 
Administração poderá utilizar o preço registrado como valor de referência para a licitação. 
4.4.No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras específicas da modalidade pregão. 
4.5.Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do item 4.3.5, será observado ainda: 
I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 
II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que sinalizará que os 
preços registrados s encontram dentro da realidade mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada nova Ata 
4.6.Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não configura a hipótese do parágrafo anterior, este será excluído do SRPP, e deverá 
observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
  
4.7.Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e serviços. 
  
5. DA REVISÃO OU REDUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I) Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II) Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
IV) Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V) Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI) Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
5.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1.Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
;I. Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II. Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a) Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; b) Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c) Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; d) Comprovante de transporte de mercadorias; 
e) Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
  
5.3. A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
5.3.1. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
5.4. É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
5.5.Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
5.6.Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
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5.7.Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
5.8. Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
5.9.No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, mediante decisão fundamentada. 
5.10. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.11.Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.12.O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.13. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente 
submetido à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos - SMCL, para eventual homologação. 
5.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.15. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a 
ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
  
6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I)Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II)Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III)A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
IV)Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V)Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI)Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
  
6.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
6.2.1. Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
I. Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II. Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a) Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; b) Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c) Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; 
d) Comprovante de transporte de mercadorias; 
e) Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
6.3.A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
6.3.1.Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
  
6.4. É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
6.5. Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
6.6. Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
6.7. Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, 
DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
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6.8.Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
6.9. No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, mediante decisão fundamentada. 
6.10.Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  
6.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.12. O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
6.13.O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente submetido 
à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos - SMCL, para eventual homologação. 
6.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
6.15.Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem 
classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
  
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
I. Descumprir as disposições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
V. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; VI. Estiver presentes razões de interesse público. 
  
7.1.1. No caso do inciso V, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não 
seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
7.1.2.O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e V do item 7.1 deste, será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço 
na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual. 
7.1.4.Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência 
do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento. 
7.1.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos moldes do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO 
DE 2023, sendo vedado ao detentor da ata a interrupção no fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou 
documento similar tenha sido recebido e assinado anteriormente por este. 
7.2.Do Cancelamento dos Preços Registrados 
7.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados: 
I.Por razão de interesse público; 
II.Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
  
8. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedores do objeto desta, com os respectivos preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas 
propostas forem classificadas em primeiro lugar. 
  
8.2.O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 
8.3.Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, 
desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
8.4.Os materiais/produtos, desta ATA deverão ser entregues no prazo estipulado pelo Termo de Referência e acompanhados de Nota Fiscal e a 
respectiva Nota de Empenho. 
  
8.5.O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de 
Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 
  
9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
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11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1.Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023. As sanções 
administrativas, serão aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
  
13.1.1.Conforme advertências e multas constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
13.2.A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e da ampla 
defesa. 
13.2.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
13.2.2.A sanção prevista no caput do art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 impedirá o sancionado de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Porto Velho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.2.3. A sanção de que trata o art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa impedirá o sancionado em licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho. 
  
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
14.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais normas, complementares 
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
14.3.A Administração Pública poderá utilizar-se do art. 108 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, quanto a NOTIFICAÇÃO 
QUANDO FOR O CASO; 
14.4.Para todos os efeitos legais, considera-se parte integrante desta Ata o Edital de Licitação. 
14.5.Os Preços Registrados: conforme disposto no 1.2.1. 
14.6.Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste, garantindo a observância 
das disposições legais aplicáveis. 
14.6.1.E, por estarem as partes de acordo, lavra-se o presente instrumento, que, lido e achado conforme, será assinado pelas partes em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo qualificadas. 
Porto Velho23dejaneirode 2026. 
  
LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO 
DiretorExecutivo de Gastos Públicos 
Matrícula n 10078762 
  
De Acordo 
  
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações - SMCL 
Matrícula n° 10078228 
  
NEGÓCIOS & NEGÓCIOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÃO 
CNPJ: 01.176.209/0001-73 
Empresa Detentora do Preço Registrado 
  
ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE -SRPPN°086/2025 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N°90114/2025/SML/PVH 
  
Aos23dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte eseis, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
inscritano CNPJsob nº05.903.125/0001-45, com sedenaAv. 7 de Setembro, n° 237, Esquina com Av. Farquar, Centro, nesta capital,neste ato 
representada pelo DiretorExecutivo de Gastos Públicos da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios eLicitações – SMCL, Sr.Luciano Walério 
Lopes Carvalho, CPF n°571.027.322-87,doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outroa Empresa PMX COMERCIO E SERVIÇO 
LTDA CNPJ: 43.279.146/0001-20, neste ato representado pelo Sr.ªMaria Do Carmo Souza De Sales Melo,CPFn°203.620.212-87, que passa a ser 
identificada comoDETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°086/2025,decorrente do Pregão Eletrônico 
n°N°90114/2025, instaurado noprocesso administrativo n°002.000279/2025-78,sujeitando-se as partes àsregras estabelecidasna Lein°14.133, de 1º 
de abril de 2021, DecretoFederaln°11.462, de 31 de março de 2023,Decreto Municipaln°18.892 de 30 de março de 2023,em conformidade com as 
disposições a seguir: 
  
1. DO OBJETO 
  
1.1.A presente Ata tem por objetoa AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTOS E EMBALAGENS,visando atender 
notadamente a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e a administração pública direta e indireta do Município de Porto Velho,por um período 
de 12 (doze) meses, conforme descrições e preços constantes do Edital doPREGÃO ELETRÔNICO Nº90114/2025, para o REGISTRO DE 
PREÇOS Nº086/2025. 
  
1.2. Dos preços, especificações e quantitativos registrados. 
  
1.2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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PMX COMERCIO E SERVIÇO LTDA CNPJ: 43.79.146/0001-20 
ENDEREÇO:Rua Antônio Maria Valença, 6008 – B. Aponiã Sala B 
  
CEP:CEP 76.824-200, Porto Velho/RO 
FONE/FAX: (69) 3185-0084 
E-mail: pmxcomercio@hotmail.com 
REPRESENTANTE:Maria Do Carmo Souza De Sales Melo 
CPF:203.620.212-87 

PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

  
ITEM/OBJETO 

UNID. QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

5.CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA 1 LITRO. 
MEDIDAS APROXIMADAS 8 CM COMPRIMENTO 
X 13 CM LARGURA X 7C M ALTURA. POSSUI 
TAMPA COM TRAVAS NOS DOIS EXTREMOS. 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 3 
MESES. (CATMAT 421793 ) 

UNIDADE 1.280 JAGUAR R$ 11,25 R$ 14.400,00 

Valor Total R$14.400,00(Quatorze Mil e Quatrocentos Reais) 

  
2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1.A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP (Portal Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 
contraditório e ampla defesa. 
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, respeitada, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 e suas alterações. 
3.2.Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionaisnão poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 
dositens/lotesregistrados nesta Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos doDecreto Municipal 
nº 18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada itens/lotesregistrado nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registradodos fornecedoresconstantesda Ata de Registro de Preços, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.5.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de que trata este poderão 
aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participante, observados os seguintes requisitos: 
I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
III. Prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, com o detalhamento do número do processo, número da Ata de 
Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a ser contratada. 
4. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PERMANENTE 
4.1. Da Alteração dos Preços Registrados 
4.1.1.Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
I.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
III.Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.2.Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores detentores da ata, na ocorrência de fato 
superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos bens ou serviços registrados. 
4.1.3.Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados nos incisos I e II deste artigo terão incidência a partir da publicação do extrato da 
ata atualizada, nos meios previstos no art. 63 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023. 
4.1.4.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação, índice IPCA de correção 
monetária. 
4.1.5.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 
4.2.Atualização periódica no sistema de registro de preços permanente 
4.2.1.Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em edital, por 
tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes hipóteses: 
a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 
b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 
c) Alteração do quantitativo previsto. 
  
4.2.2.A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 
Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório próprio e, ainda: 
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a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 
b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento licitatório deverá integrar o SRPP; 
c) O término do prazo de vigência desta ARP deverásercompatível com as demais Atas integrantes do SRPP. 
4.3.A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 
4.3.1.Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas vigentes; 
4.3.2.A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à licitação que 
precedeu o registro de preços inicial; 
4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 
4.3.4.A Administração deverá previamente consultar o atual beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção do registro, 
mediante apresentação de nova proposta no prazo estabelecido; 
4.3.5.Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo para efeito 
de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 
4.3.6.Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 75 do Decreto 
Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023 a 
Administração poderá utilizar o preço registrado como valor de referência para a licitação. 
4.4.No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras específicas da modalidade pregão. 
4.5.Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do item 4.3.5, será observado ainda: 
I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 
II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que sinalizará que os 
preços registrados s encontram dentro da realidade mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada nova Ata 
4.6.Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não configura a hipótese do parágrafo anterior, este será excluído do SRPP, e deverá 
observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023. 
  
4.7.Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e serviços. 
  
5. DA REVISÃO OU REDUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I) Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II) Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
IV) Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V) Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI) Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
5.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
5.2.1.Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
;I. Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II. Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a) Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; b) Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c) Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; d) Comprovante de transporte de mercadorias; 
e) Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
  
5.3. A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
5.3.1. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
5.4. É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
5.5.Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
5.6.Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.7.Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
5.8. Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
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do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
5.9.No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, mediante decisão fundamentada. 
5.10. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.11.Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.12.O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
5.13. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente 
submetido à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos - SMCL, para eventual homologação. 
5.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
5.15. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a 
ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
  
6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
I)Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
II)Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
III)A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro 
reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação original. 
IV)Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
V)Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 
30 DE MARÇO DE 2023. 
VI)Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para fins de 
validação do novo preço registrado. 
  
6.2.Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
6.2.1. Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 
I. Requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente justificado e fundamentado; 
II. Documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 
a) Notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo do bem ou serviço; b) Lista de preços do fabricante, conforme o caso; 
c) Tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a onerosidade, conforme o caso; 
d) Comprovante de transporte de mercadorias; 
e) Outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 
6.3.A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 
estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo detentor da ARP. 
6.3.1.Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará 
ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO 
Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem 
como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
  
6.4. É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de revisão de 
preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação pertinente. 
6.5. Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para eventual 
homologação, caso seja constatada a veracidade da majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 
6.6. Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado e será providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, para fins de validade 
do novo preço registrado. 
6.7. Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, 
DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
6.8.Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
6.9. No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, mediante decisão fundamentada. 
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6.10.Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do Art. 58 do 
DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
  
6.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.12. O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o cancelamento do item 
e/ou ARP registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 
18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
6.13.O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e posteriormente submetido 
à Secretaria Executiva de Gestão de Gastos Públicos - SMCL, para eventual homologação. 
6.14.Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser 
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), para fins de validade 
do novo preço registrado. 
6.15.Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem 
classificatória do cadastro de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos preços registrados. 
  
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
I. Descumprir as disposições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
V. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; VI. Estiver presentes razões de interesse público. 
  
7.1.1. No caso do inciso V, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não 
seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
7.1.2.O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e V do item 7.1 deste, será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço 
na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual. 
7.1.4.Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da ocorrência 
do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento. 
7.1.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação nos moldes do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO 
DE 2023, sendo vedado ao detentor da ata a interrupção no fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, empenho ou 
documento similar tenha sido recebido e assinado anteriormente por este. 
7.2.Do Cancelamento dos Preços Registrados 
7.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 
justificados: 
I.Por razão de interesse público; 
II.Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
  
8. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedores do objeto desta, com os respectivos preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas 
propostas forem classificadas em primeiro lugar. 
  
8.2.O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 
8.3.Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, 
desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
8.4.Os materiais/produtos, desta ATA deverão ser entregues no prazo estipulado pelo Termo de Referência e acompanhados de Nota Fiscal e a 
respectiva Nota de Empenho. 
  
8.5.O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de 
Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 
  
9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1.Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023. As sanções 
administrativas, serão aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
  
13.1.1.Conforme advertências e multas constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
13.2.A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e da ampla 
defesa. 
13.2.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
13.2.2.A sanção prevista no caput do art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 impedirá o sancionado de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Porto Velho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.2.3. A sanção de que trata o art. 95 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023 quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa impedirá o sancionado em licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho. 
  
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
14.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais normas, complementares 
e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
14.3.A Administração Pública poderá utilizar-se do art. 108 do Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, quanto a NOTIFICAÇÃO 
QUANDO FOR O CASO; 
4.4.Para todos os efeitos legais, considera-se parte integrante desta Ata o Edital de Licitação. 
14.5.Os Preços Registrados: conforme disposto no 1.2.1. 
14.6.Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente ajuste, garantindo a observância 
das disposições legais aplicáveis. 
14.6.1.E, por estarem as partes de acordo, lavra-se o presente instrumento, que, lido e achado conforme, será assinado pelas partes em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença das duas testemunhas abaixo qualificadas. 
Porto Velho23dejaneirode 2026. 
  
LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO 
DiretorExecutivo de Gastos Públicos 
Matrícula n 10078762 
  
De Acordo 
  
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações - SMCL 
Matrícula n° 10078228 
  
PMX COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ: 43.279.146/0001-20 
Empresa Detentora do Preço Registrado 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:3A01A916 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO – 001/2026/DIAR/DGT/SERM/SEMEC 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
(IPTU), IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANO (IPTU), CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) E TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (TRSD) – 
001/2026/DIAR/DGT/SERM/SEMEC 
  
Considerandoa obrigação prevista nos artigos 142, 144 e 145 do Código Tributário Nacional relacionado à notificação do contribuinte acerca do 
lançamento de tributo; 
Considerandoa devolução da notificação, enviada ao contribuinte por meio de AR; 
Considerandoque até a presente data não havia lançamento do IPTU, TRSD e COSIP dos imóveis com inscrições abaixo relacionadas; 
OMunicípio de Porto Velho–através daSecretaria Municipal de Economia – SEMECnotifica: o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor a qualquer título de imóvel localizado na zona urbana ou de expansão urbana do Município de Porto Velho será tributado na forma da Lei 
Complementar Municipal nº. 878 de 17 de dezembro de 2021, pelo que deveráRecolher o Montante Devido,relativo ao lançamento doImposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbano (IPTU), Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) e Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD) –quando sobre o imóvel incidir os dois 
tributos,através do documento de arrecadação – DAM, em qualquer agência bancária, em qualquer lugar do Brasil, inclusive pela internet,conforme 
listagem abaixo, que identifica o processo, o Sujeito Passivo, a inscrição imobiliária, o tributo e o valor principal. 
  
RELAÇAÕ DE CONTRIBUINTES E DESCRIÇÃO DOS LANÇAMENTOS DE TRIBUTOS 
  
CONTRIBUINTE/POSSEIRO: ANTONIO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA 

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 01.24.506.0273.001 

TRIBUTO/ANO VALOR PRINCIPAL R$ CORREÇÃO R$ TOTAL R$ 

LANÇ. IPTU/2021 386,73 113,74 500,47 

LANÇ. TRSD/2021 571,94 168,21 740,15 


